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	REQ 110-01 - REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE CENTRO DE INSTRUÇÃO



Considerações preliminares:
· As informações prestadas neste requerimento comporão as Especificações de Instrução do CI e deverão ser mantidas atualizadas conforme os prazos descritos na IS 110-001, sob a pena de suspensão de suas atividades. 
· A incompatibilidade entre informações prestadas neste formulário e as informações evidenciadas pelos  documentos constantes no cadastro da organização no sistema de protocolo da ANAC, impedirão o prosseguimento deste requerimento.
I. IDENTIFICAÇÃO
	Razão social 
	

	Nome fantasia
	

	CNPJ
	

	Endereço da sede
	

	Representante(s) legal(is)
	
	Telefone
E-mail
	



II. CONSTITUIÇÃO LEGAL  DA ORGANIZAÇÃO

a) A organização possui sede administrativa no Brasil?
Obs.: Caso negativo, considerando o disposto no parágrafo 127 (a)(2) do RBAC 110,  a organização não poderá prosseguir com a solicitação. 

(    ) sim                                     (    ) não

b) O objeto social da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ contempla a atividade de instrução/treinamento?
Obs.: Caso negativo, considerando o disposto na IS 110-001,   a organização não poderá prosseguir com a solicitação. 

(    ) sim                                     (    ) não

c) Os documentos anexados ao cadastrado da organização no Sistema de Protocolo da ANAC estão vigentes?
Obs.: Caso negativo, a organização deverá atualiza-los antes de prosseguir com a solicitação. 

(    ) sim                                     (    ) não

d) O(s) requerente(s) possui(em) legitimidade para representar a organização na presente solicitação conforme descrito nos atos constitutivos da organização ou procuração?
Obs.: Caso os prazos e formas de representação constantes dos atos constitutivos ou procuração não estejam vigentes, a organização deverá atualizar os documentos e informações prestadas ao Sistema de Protocolo da ANAC antes de dar prosseguimento à solicitação. 

(    ) sim                                     (    ) não

e) O endereço constante nos documentos anexados ao cadastro da organização no Sistema de Protocolo da ANAC ainda é o mesmo? 
Obs.: Caso negativo, a organização deverá atualiza-los antes de prosseguir com a solicitação.

(    ) sim                                     (    ) não

III. GESTOR RESPONSÁVEL DO CENTRO DE INSTRUÇÃO

	Nome 
	CPF
	Contato

	
	
	






IV. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS

Obs.: É de responsabilidade do CI o atendimento às regras municipais, estaduais ou distritais de segurança, sanitárias, tributárias e outras, relativas a manutenção de instalações comerciais de funcionamento dos seus processos administrativos e pedagógicos.
a) O endereço onde o CI mantém instalações onde serão arquivados os registros administrativos e acadêmicos é o mesmo da sede?
                                                      (    ) sim                                     (     ) não 

De acordo com o RBAC 110, parágrafo 110.45 (b), “as instalações utilizadas como sede do centro de instrução deverão apresentar condições que propiciem a segurança e o devido arquivamento e organização dos documentos exigidos”.

b) O endereço onde o CI mantém instalações para ministração das aulas  é o mesmo da sede?

                                               (    ) sim                         (    ) filiais : <informar endereço aqui>            (    ) convênios : <informar endereço aqui>

De acordo com o RBAC 110, parágrafo 110.45 (a), “as instalações utilizadas para ministrar aulas deverão apresentar condições de espaço, mobiliário, iluminação, ventilação e acústica que não prejudiquem o processo de aprendizagem do aluno”.
c) Em caso de o processo atual comportar solicitação de avaliação de Ambiente Virtual de Aprendizagem, foi anexado o guia orientativo da plataforma?
(    ) sim                                     (    ) não                                   (      ) não aplicável

d) Em caso de o processo atual comportar solicitação de avaliação de Ambiente Virtual de Aprendizagem foram disponibilizadas credenciais de acesso (login e senha) à ANAC? 
(    ) sim                                     (    ) não                                   (      ) não aplicável

e) Os documentos e formulários descritos na Parte IV do MPCI, dispensados de apresentação à ANAC, contém todas as informações mínimas descritas na IS? 

(    ) sim                                     (    ) não          

V. SOLICITAÇÕES DE PROGRAMAS DE INSTRUÇÃO
Obs.: Replicar um quadro para cada Programa de Instrução solicitados
	Denominação
	<Nome do curso, tipo (formação ou atualização) e modalidade (presencial, híbrida, EAD síncrono ou EAD assíncrono) e outras especificações consideradas necessárias para indicar o programa de instrução, como: público-alvo, carga horária, etc.>

	Coordenador de curso
	<Nome, CPF e telefones de contato>

	Instrutores
	<Nomes, CPF e telefones de contato>





VI. QUADRO ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO 
Obs.: Este quadro deve ser usado apenas para indicar os profissionais responsáveis pelo manuseio de documentos e informações restritas e sensíveis, pedagogos, etc.  O gestor responsável, coordenadores de curso e instrutores deverão ser indicados nos campos III e V.
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	Função 
	CPF
	Contato

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


	
VII. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

a) Documentos Gerais do CI: FORM110-01, 110-02  e 110-03
b) Para cada Programa de Instrução solicitado: apresentação do programa, grade curricular; planos de aula; apostila; slides (se aplicável); demais recursos instrucionais e documentos;  comprovante de aquisição de software simulador de equipamento de raios-x ou permissão de uso (para curso de Inspeção de Segurança).
 
                       
VIII.  TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO DO MPCI 
Em atenção à regulamentação da ANAC, declaro que tenho conhecimento dos requisitos do RBAC 110, das disposições da IS nº 110-001 e das responsabilidades e procedimentos contidos no MPCI elaborado, atualizado e conferido por este centro de instrução. Por este termo assumo, em atenção ao parágrafo 110.39(b)(5) do RBAC 110, total responsabilidade pela implementação dos procedimentos descritos nesta solicitação em nome desta organização, incluindo os trechos para os quais não foi apresentada diferença em relação ao modelo disponibilizado pela ANAC. Sendo assim, assino o presente Termo de Responsabilidade comprometendo-nos pelo cumprimento do RBAC 110 e do referido MPCI em todos os seus aspectos legais e normativos perante a Autoridade de Aviação Civil.


Organização da Árvore Processual (deletar após consulta)
Número do processo (gerado automaticamente)
              Requerimento de Autorização de CI
          Form 110-01
          Form 110-02 (se aplicável)
          Form 110-03 
          Guia orientativo (se aplicável)
           PI 1 (Formulário de apresentação, grade curricular, apostila, slides, etc., em PDF único)
              PI 2 
             ...
OBS.: a) Não é necessário anexar ao processo documentos de constituição legal do CI,  MPCI consolidado ou modelos de documentos constantes da Parte IV da IS 110-001B.  b) O MPCI consolidado com os documentos elencados no item 5.2.2 deverá estar disponível apenas no centro de instrução para consulta.
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